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INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS 
REPETITIVAS Nº 1675775-6, DE REGIÃO 
METROPOLITANA DE MARINGÁ  
RELATOR : DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
 
VISTOS. 
 
I. Vislumbra-se dos autos que, através de decisão proferida 

por este Relator e publicada no Diário da Justiça nº 2271, em 04 de junho de 2018, foi 

determinada a prorrogação da suspensão de todos os feitos que versam sobre a 

controvérsia em questão pelo período de mais 1 (um) ano (fls. 254/254-v-TJ). 

Ocorre que, inobstante a assinatura digital da decisão tenha 
ocorrido em 25 de maio de 2018, a qual atesta a data em que foi proferida, conforme 

consulta ao arquivo PDF inserido no sistema Judwin deste TJPR, constou da decisão 
impressa a data de 25 de maio de 2017 (fl. 254-v-TJ), a qual se encontra equivocada. 

Resta evidente que se trata de erro material, tendo em vista 

que a referida decisão promove a prorrogação da suspensão dos feitos, determinada 

em maio de 2017, em razão do esgotamento do prazo de 1 (um) ano. Assim, por óbvio 
que a nova decisão que prorroga o prazo foi proferida em maio de 2018. 

II. Pelo exposto, é o caso de corrigir o erro material a fim de 

constar a data correta de prolação da decisão de prorrogação do prazo de suspensão 
(25 de maio de 2018), devendo a correção ser comunicada às partes envolvidas. 

III. Após as comunicações e diligências necessárias, retorne 

o feito para julgamento. 

 

Curitiba, 15 de junho de 2018. 

 
ASSINADO DIGITALMENTE 

Des. TITO CAMPOS DE PAULA 

Relator 
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